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DECISÃO

Cuida-se de agravo interno interposto por CARVALHO HOSKEN S A 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, contra decisão monocrática, da lavra do 
Presidente do STJ (fls. 917-919, e-STJ), que não conheceu do agravo.

O apelo extremo, fundamentado no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição 
Federal, desafia acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro
, assim ementado (fls. 634-635, e-STJ):

APELAÇÃO CÍVEL. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. RESCISÃO 
CONTRATUAL. MAJORAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL. SENTENÇA 
DE PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO AUTORAL. 
INCONFORMISMO DA PARTE RÉ. COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA. POSSIBLIDADE DE RESCISÃO DA AVENÇA, ANTE A 
MANIFESTA VONTADE DO AUTOR EM NÃO MAIS PROSSEGUIR 
COM A RELAÇÃO JURÍDICA, EM VIRTUDE DE DIFICULDADES 
FINANCEIRAS, RECONHECIDAS NA SENTENÇA. DETERMINADA A 
RESTITUIÇÃO AO AUTOR DE 80% DOS VALORES PAGOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPELIR A PARTE A PERMANECER 
CONTRATADA. DIREITO À RESCISÃO DO CONTRATO PELA 
PARTE AUTORA QUE RESTOU CORRETAMENTE RECONHECIDO 
PELA SENTENÇA. RESTITUIÇÃO PARCIAL DOS VALORES PAGOS 
PELO AUTOR. CABIMENTO. APLICÁVEL À ESPÉCIE 
ENTENDIMENTO DO STJ DE QUE A DESISTÊNCIA DO 
COMPRADOR RENDE AO PROMITENTE VENDEDOR O DIREITO DE 
RETER ATÉ 25% DOS VALORES PAGOS. RISCO DO 
EMPREENDIMENTO. NEXO DE CASUALIDADE INCONTESTE. 
LEGITIMIDADE DA RÉ, ORA APELANTE. EXAMINANDO O 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS E UTILIZANDO 
ESSES PARÂMETROS DE RESTITUIÇÃO QUE VÊM SENDO 
ESTABELECIDOS POR ESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, TEM-SE 
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COMO RAZOÁVEL E PROPORCIONAL A RETENÇÃO DE 20% 
(VINTE POR CENTO) SOBRE A IMPORTÂNCIA EFETIVAMENTE 
PAGA PELOS AUTORES NOS MOLDES ESTABELECIDOS PELA 
SENTENÇA GUERREADA. INCONFORMISMO DA PARTE AUTORA 
QUE BUSCA A REFORMA DA SENTENÇA, A FIM DE QUE A 
CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDA DESDE CADA DESEMBOLSO E 
OS JUROS DE MORA FLUAM A PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA 
QUE CORRETAMENTE APLICOU O ENTENDIMENTO DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONSAGRADO NO 
JULGAMENTO RESP 1.740.911/DF, PELA SISTEMÁTICA DOS 
RECURSOS REPETITIVOS, NO SENTIDO DE QUE,EM SE 
TRATANDO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, POR INICIATIVA DO COMPRADOR, 
OS JUROS MORATÓRIOS DEVEM INCIDIR A PARTIR DO 
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO. JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE ESTADUAL DE JUSTIÇA. CONHECIMENTO E 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
 

Opostos embargos de declaração, esses foram acolhidos (fls. 659-662, e-
STJ).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE 
CONTRADIÇÃO NO QUE TANGE AO ARBITRAMENTO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO NECESSÁRIA. CONHECIMENTO E 
PROVIMENTO DO RECURSO.

Em suas razões de recurso especial (fls. 724-740, e-STJ), a recorrente 
aponta, além do dissídio jurisprudencial, violação do art. 884 do CC. Sustenta, em 
síntese: (i) que é "abusiva é a mora da autora que já se avoluma ao longo de quase 
mais de cinco anos, nos quais não apenas vem a Recorrente sendo privada de seu 
crédito como, ainda, vem arcando com todos os encargos da unidade imobiliária 
prometida à venda." (fls. 733, e-STJ); (ii) inexistência da abusividade na cláusula 
contratual que estabelece a retenção de 40% (quarenta por cento).

Contrarrazões apresentadas às fls. 832-846, e-STJ.

Em juízo de admissibilidade (fls. 857-860, e-STJ), negou-se seguimento ao 
recurso, dando ensejo na interposição do agravo previsto no artigo 1.042, CPC/15 (fls. 
877-884, e-STJ).

Em decisão monocrática (fls. 917-919, e-STJ), negou-se conhecimento ao 
agravo, ante a incidência da Súmula 284/STF, uma vez que não houve a indicação do 
permissivo constitucional autorizador do recurso especial.

Daí o agravo (fls. 922-934, e-STJ), buscando destrancar o processamento 
daquela insurgência, no qual a parte insurgente refuta o fundamento aplicado.

Contraminuta apresentada às fls. 938-941, e-STJ.

É o relatório.

Decido.

À vista dos fundamentos expostos nas razões do agravo 
interno, reconsidero a decisão agravada (fls. 917-919, e-STJ) e, de plano, passo à 
análise das razões do agravo.
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O presente recurso não merece prosperar.

1. De início, em recente decisão a Corte Especial entendeu que a "falta de 
indicação expressa da norma constitucional que autoriza a interposição do recurso 
especial (alíneas a, b e c do inciso III do art. 105) implica o seu não conhecimento pela 
incidência da Súmula n. 284 do STF, salvo, em caráter excepcional, se as razões 
recursais conseguem demonstrar, de forma inequívoca, a hipótese de seu cabimento. 
(EAREsp n. 1.672.966/MG, relatora Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, julgado em 
20/4/2022, DJe de 11/5/2022.), dessa forma, aplicável ao caso dos autos a referida 
situação excepcional, não incidindo a Súmula 284 do STF.

2. Com relação à insurgência acerca da inexistência da abusividade na 
cláusula contratual que estabelece a retenção de 40% (quarenta por cento), 
verifica-se que a parte não cuidou de indicar qual o dispositivo de lei entende por 
violado, o que impede o exame da pretensão, em razão do óbice contido na Súmula 
284/STF.

A admissibilidade do recurso especial exige a clareza na indicação dos 
artigos de lei federal supostamente violados, bem como a explanação precisa da 
medida em que o acórdão recorrido teria afrontado cada um desses dispositivos, sob 
pena de incidência da Súmula 284/STF.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. ANÁLISE 
DE AFRONTA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 
FALTA DE INDICAÇÃO DO ARTIGO DE LEI VIOLADO. ALEGAÇÃO 
GENÉRICA DE CONTRARIEDADE A DISPOSITIVOS LEGAIS. DEFICIÊNCIA 
DA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. PROVA PERICIAL INDEFERIDA. LIVRE 
CONVENCIMENTO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO 
DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. Ao Superior Tribunal de Justiça não cabe se 
manifestar sobre supostas violações de dispositivos constitucionais, sob pena de 
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. A falta de 
indicação do artigo de lei eventualmente violado, bem como a arguição de 
ofensa ao dispositivo legal de forma genérica, sem demonstração efetiva 
da contrariedade configura deficiência na fundamentação, justificando a 
incidência da Súmula n. 284 do STF. [...] 7. Agravo interno a que se nega 
provimento. (AgInt no AREsp 1641825/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 24/08/2020, DJe 28/08/2020). 
[Grifou-se]

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB ÉGIDE DO 
NCPC. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE 
TELEVISÃO. ACIDENTE. DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPROVAÇÃO. 
ALTERAÇÃO DA CONCLUSÃO DO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. ALEGAÇÃO DE ENRIQUECIMENTO 
SEM CAUSA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS Nº 211 DO STJ E 282 DO STF. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO NCPC. INVIABILIDADE DE ADMISSÃO DO 
PREQUESTIONAMENTO FICTO (ART. 1.025 DO NCPC). DANO MORAL. 
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QUANTUM. FALTA DE INDICAÇÃO DO ARTIGO VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. 1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os 
termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na 
sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos 
os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2. A alteração 
das conclusões do acórdão recorrido que concluiu pela comprovação, na 
espécie, dos danos morais e materiais, se mostra inviável diante do necessário 
revolvimento do acervo fático-probatório da demanda. Incidência da Súmula nº 7 
do STJ. 3. A ausência de debate no acórdão recorrido quanto as alegações do 
recurso especial evidencia a falta de prequestionamento, admitindo-se o 
prequestionamento ficto somente na hipótese em que não sanada a omissão no 
julgamento de embargos de declaração e suscitada a ofensa ao art. 1.022 do 
NCPC no recurso especial, o que não ocorreu no caso dos autos. 4. A falta de 
indicação do artigo de lei eventualmente violado no que se refere ao 
inconformismo quanto ao valor fixado a título de dano moral, configura 
deficiência na fundamentação, incidindo-se a Súmula nº 284 do STF. 5. 
Agravo interno não provido. (AgInt no AgInt no AREsp 1614911/SP, Rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/06/2020, DJe 
01/07/2020). [Grifou-se]

Inafastável, na hipótese, a incidência da Súmula 284/STF.

3. A insurgente, nas razões do recurso especial, apontou violação do art. 
884 do CC, todavia, denota-se que o conteúdo normativo 
do aludido dispositivo legal não foi objeto de exame pelas instâncias ordinárias, mesmo 
após o julgamento dos embargos de declaração.

Ainda, deixou a parte recorrente de alegar ofensa ao art. 1.022 do CPC/15 a 
fim de que esta Corte pudesse averiguar a ocorrência de eventual omissão.

Desta forma, inafastável - à hipótese - a incidência da Súmula 211 do STJ, in 
verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".

Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se extrair do 
acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos 
legais tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, abrir 
discussão sobre determinada questão de direito, definindo-se a correta interpretação 
da legislação federal. Nesse sentido, precedentes desta Corte:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DO 
DEMANDADO. 1. A ausência de enfrentamento da matéria objeto da 
controvérsia pelo Tribunal de origem, não obstante a oposição de 
embargos de declaração, impede o acesso à instância especial, porquanto 
não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento. 
Incidência da Súmula 211 do STJ. 1.1. Esta Corte admite o prequestionamento 
implícito dos dispositivos tidos por violados, desde que as teses debatidas no 
apelo nobre sejam expressamente discutidas no Tribunal a quo, o que não 
ocorreu na hipótese. Precedentes. 1.2. É inviável a análise de teses não 
alegadas em momento oportuno e não discutidas pelas instâncias ordinárias, 
mesmo em se tratando de matéria de ordem pública, por caracterizar inovação 
recursal, rechaçada por este Tribunal Superior. Precedentes. [...] 7. Agravo 
interno desprovido. (AgInt nos EDcl no REsp 1726601/RS, Rel. Ministro MARCO 
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BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 23/04/2019, DJe 26/04/2019). [grifou-se]

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. 
ART. 1.022 DO CPC/2015. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211/STJ. VENDA DE 
IMÓVEL. CONTRATO DE INTERMEDIAÇÃO. COMISSÃO DE CORRETAGEM. 
PAGAMENTO DO VALOR DEVIDO. REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA Nº 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA. 
INEXISTÊNCIA. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 
e 3/STJ). 2. Na hipótese, não subsiste a alegada ofensa ao art. 1.022 do 
CPC/2015, pois o tribunal de origem enfrentou as questões postas, não havendo 
no aresto recorrido omissão, contradição ou obscuridade. 3. A falta de 
prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da 
oposição de declaratórios, impede seu conhecimento, a teor da Súmula nº 
211 do Superior Tribunal de Justiça. 4. Rever o entendimento do acórdão 
impugnado de que foi pago o valor devido pela intermediação na venda de 
imóvel implicaria o reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-
probatório, procedimento inadmissível em recurso especial, nos termos das 
Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 5. A mera afirmação da parte quanto à existência da 
divergência não é suficiente para comprovar o dissídio jurisprudencial. Não basta 
a simples transcrição de ementas dos paradigmas, deixando de proceder ao 
necessário cotejo analítico entre os acórdãos impugnado e paradigma e de 
demonstrar a similitude fática entre as decisões confrontadas. 6. Agravo interno 
não provido. (AgInt nos EDcl no AREsp 1210915/DF, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/05/2019, DJe 
21/05/2019). [grifou-se]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA. 
RESTITUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO 
IMPUGNADO. SÚMULA 283. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 211 DO STJ. ESTATUTO SOCIAL. MATÉRIA QUE DEMANDA 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SUMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O recorrente não cuidou de impugnar todos os 
fundamentos do acórdão recorrido, como seria de rigor. A subsistência de 
fundamento inatacado apto a manter a conclusão do aresto impugnado impõe o 
não-conhecimento da pretensão recursal, a teor do entendimento disposto na 
Súmula nº 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando a decisão 
recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange 
todos eles.". 2. As conclusões do Tribunal de origem decorreram da análise do 
conjunto fático - probatório dos autos, em especial das disposições contidas no 
Estatuto Social da Cooperativa, e sua alteração é vedada em sede de recurso 
especial, em razão do óbice das Súmulas 5 e 7 do STJ. 3. A matéria referente à 
ausência de interesse de agir do recorrido não foi objeto de discussão no 
acórdão recorrido, apesar da oposição de embargos de declaração, não se 
configurando o prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação 
na via especial (Súmulas 282/STF e 211/STJ). 4. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AREsp 1344050/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 29/04/2019, DJe 02/05/2019). [grifou-se]

Com efeito, aplica-se à espécie o teor da Súmula 211 do STJ, ante a 
ausência de prequestionamento, porquanto o dispositivo apontado como violado não 
teve o competente juízo de valor aferido, nem foi interpretado pelo Tribunal de origem, 
ainda que opostos embargos declaratórios.

4. Por fim, apesar dos argumentos deduzidos no apelo nobre, verifica-se que 
a parte recorrente não logrou êxito em demonstrar a ocorrência do dissídio 
jurisprudencial, nos termos do art. 255, § 1º, do RISTJ, porquanto deixou de realizar o 
necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas indicados, de 
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sorte a evidenciar a similitude de base fática dos casos confrontados e a 
divergência de resultados em torno da mesma questão jurídica.

Como é cediço, a interposição do apelo extremo com fulcro no art. 105, III, 
"c", da Constituição da República exige comprovação e demonstração, com a 
transcrição dos trechos dos julgados que configurem o dissídio, mencionando-se as 
circunstâncias fáticas que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se 
oferecendo como bastante a simples transcrição de trechos ou de ementas dos 
arestos impugnados, sem a realização do necessário cotejo analítico a evidenciar 
a similitude da base fática entre os casos apontados e a divergência de 
interpretações.

A falta de cotejo analítico, por sua vez, impede o acolhimento do apelo no 
tocante à alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foram demonstradas em que 
circunstâncias o caso confrontado e os arestos paradigmas aplicaram diversamente o 
direito, sobre a mesma situação fática.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO HABITACIONAL. 
SFH. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL PARA O JULGAMENTO (RE 827.996/PR - TEMA 1.011. STF). 
DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
COTEJO ANALÍTICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284/STF. 
INAPLICABILIDADE DO CDC. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. 
Não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de 
declaração, a fim de ver suprida eventual omissão, incidem, por analogia, os 
enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 2. O col. 
Supremo Tribunal Federal efetuou o julgamento do RE 827.996/PR - Tema 
1.011, em julgamento na sistemática da repercussão geral, firmando a 
orientação de que, a partir da vigência da MP 513/2010 (que originou a Lei 
12.409/2011), a Caixa Econômica Federal passou a ser administradora do 
FCVS, de maneira que compete à Justiça Federal a competência para o 
processamento e julgamento das causas em que se discute contrato de seguro 
vinculado à apólice pública, na qual a CEF atue em defesa do FCVS. 3. O 
dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico 
entre acórdãos confrontados de forma a demonstrar a similitude fática 
entre os julgados, a fim de que se possa extrair a conclusão de que sobre a 
mesma situação fática teriam aplicado diversamente o direito. 4. O recurso 
especial fundamentado no permissivo constitucional da alínea "c" requisita, em 
qualquer caso, tenham os acórdãos - recorrido e paradigma - examinado a 
questão sob o enfoque do mesmo dispositivo de lei federal. 5. O STJ possui 
firme o entendimento no sentido de que o Código de Defesa do Consumidor não 
se aplica aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação quando 
celebrados antes de sua entrada em vigor; e também não é aplicável ao contrato 
de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço. 
Precedentes. Incidência da Súmula 83/STJ. 6. Agravo interno não provido. (AgInt 
no AgInt nos EDcl no AgInt no AREsp n. 1.326.846/RS, relator Ministro Luis 
Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 30/5/2022, DJe de 1/6/2022.) [grifou-
se]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. REVISÃO DO JULGADO. DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL 
ALEGADAMENTE VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
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INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. REEXAME DE PROVAS. INCURSÃO NA 
ANÁLISE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS PACTUADAS ENTRE AS PARTES. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 1. A 
ausência da comprovação de como os dispositivos de lei federal teriam sido 
violados evidencia a deficiência na fundamentação do recurso, a atrair o óbice 
da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 2. Não cabe, em 
recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória e a interpretação de 
cláusulas contratuais (Súmulas 5 e 7/STJ). 3. Não se pode conhecer de 
recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, "c", da 
Constituição Federal se, como no caso dos autos, não estiver comprovado 
nos moldes dos arts. 1.029, § 1º, do Código de Processo Civil/2015; e 255, 
parágrafos 1º e 2º, do Regimento. 4. Agravo interno a que se nega provimento. 
(AgInt no AREsp n. 1.700.400/PR, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta 
Turma, julgado em 13/6/2022, DJe de 21/6/2022.) [grifou-se]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C 
COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
FUNDAMENTAÇÃO. AUSENTE. DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
COTEJO ANALÍTICO. AUSENTE. 1. Ação declaratória de inexistência de 
relação jurídica c/c compensação por danos morais c/c restituição de valores. 2. 
A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no não conhecimento 
do recurso quanto ao tema. 3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos 
legais indicados como violados, não obstante a oposição de embargos de 
declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 4. Alterar o decidido no 
acórdão impugnado, no que se refere ao reconhecimento de inépcia da petição 
inicial, em razão da ausência de juntada de documentos indispensáveis à 
propositura da ação na hipótese, exige o reexame de fatos e provas, o que é 
vedado em recurso especial pela Súmula 7/STJ. 5. O dissídio jurisprudencial 
deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que 
versem sobre situações fáticas idênticas. 6. Agravo interno não provido. 
(AgInt no REsp n. 1.997.135/MS, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira 
Turma, julgado em 27/6/2022, DJe de 29/6/2022.) [grifou-se]

Ademais, "É firme o entendimento desta Corte no sentido de que "os 
mesmos óbices impostos à admissão do recurso pela alínea a do permissivo 
constitucional impedem a análise recursal pela alínea c, ficando prejudicada a análise 
do dissídio jurisprudencial" (STJ, AgInt no REsp 1.503.880/PE, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/03/2018).

5. Do exposto, dou provimento ao agravo interno para reconsiderar a 
decisão de fls. 917-919, e-STJ, e, em nova análise, conheço do agravo para negar 
provimento ao recurso especial. Por conseguinte, nos termos do art. 85, § 11, do 
CPC/15, majoro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor já 
fixado na origem, observado, se aplicável, o disposto no art. 98, § 3º, do CPC/15.

Publique-se.

Intime-se.

                    Brasília, 06 de fevereiro de 2023.

Ministro MARCO BUZZI 
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Relator
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